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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio do Departamento de Estudas
e Rodagens -- DER-DF, a completa
urbanização do estacionamento da Estação
do BRT na Região Administrativa do Gama --
RALI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a completa urbanização do
estacionamento da Estação do BRT na Região Administrativa do Gama -- RA
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A população do Gama e Entorno deixa seus carros nos bolsões de terra nos \ IIV.
arredores e utilizam o BRT para se deslocarem ao Plano Piloto, diminuindo aH ..;.-.
quantidade de veículos no trânsito e, consequentemente, a poluição do ar e os riscos 8 "'L'
com acidentes. Íl:
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Ocorre que com a falta de infraestrutura e urbanização do local, a poeira e
a lama são insuportáveis os usuários. Além destes incómodos, se faz necessário

destacar que um estacionamento deve ter iluminação e segurança para carros e
motoristas que se aventuram a deixar seus veículos, caso contrário o estímulo à
utilização do sistema não alcançará seu objetivo precípuo.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em i3/06/20i9 15:56

Lucas Deiiietrius Kontoyanis
Assessor Especial
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